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A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Senhor prefeito,

Em conformidade a Mesa da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito
Santo, nos termos do art. 43, § 2° da Lei Orgânica do Município, encaminho a Emenda à
Lei Orgânica n° 38/2025.

1. EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 38/2025: altera o art. 201 da Lei Orgânica
do Município de Nova Venécia-ES para dispor sobre a possibilidade de
utilização gratuita ou onerosa de bens públicos por entidades particulares, nos
termos da Lei.

Atenciosamente,

V TOR CREMt^CO MENDONÇA
residente /

Vereador pelp.DC
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DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
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Diretor(a) do DEL
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Presidente CMNV^fS
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